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AUTO DE CONSTATAÇÃO E ARRECADAÇÃO 
 
 

Em cumprimento a Deprecata PJe n.º 1035634-

22.2021.8.11.0002., oriunda do Juízo de Direito da 

Comarca de Várzea Grande/MT, em data de 30.11.2021, 

saindo do prédio do Fórum às 08:00 horas, acompanhado 

pelo Dr. Décio José Tessaro, Advogado da Tessaro & Thé 

Advogados Associados, Administradora nomeada nos autos 

da Ação de Falência e o Sr., Armandio Gehlen, dirigimos 

até a FAZENDA AGUA FRIA, situada na Rodovia BR 364, 

Km 617 + 13 à direita, na Gleba Rio Preto, neste 

Município, onde, mansa e pacificamente, efetivei a 

CONSTATAÇÃO e ARRECADAÇÃO desta propriedade rural 

com 1.054,00 ha, (hum mil e cinquenta e quatro 

hectares), e ali fomos atendidos pelo Sr., Luciano 

Adílio da Silva, que nos prestou as seguintes 

declarações:  

 

QUE ARRENDA aquela área, juntamente com os Srs., 

Altair Zamboni e Darci da Silva, de Marcos Roberto 

Zulli, e que estão trabalhando na propriedade há 04 

anos, cujo contrato encerrará no ano de 2023;  

 

QUE paga pelo arrendamento a quantia de 06 sacas 

de soja por hectare, e que atualmente planta 

aproximadamente 550 hectares; 

 

Consigno que o imóvel possui uma casa sede de 

alvenaria, dividida em 04 peças, cobertura telha 

barro, e um barracão parte de alvenaria e parte em 

madeira, cobertura telha Eternit, ambos em péssimo 

estado de conservação; 
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Concluído a vistoria, dei por encerrado os 

trabalhos, tendo deixado uma via do mandado e decisão 

com o Sr., Luciano Adílio da Silva para conhecimento 

do ato ora praticado.     

O referido é verdade e dou fé. 

Tarcizio Rodrigues da Cruz 

Oficial de Justiça 

Matr. 1335 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 


